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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

ATO Nº 347, DE 1° DE JULHO DE 2014

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRA-
BALHO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:

Designar o servidor FRANCISCO DAS CHAGAS BEZER-
RA DE MENEZES, código 14042, Técnico Judiciário, Área Ad-
ministrativa, para substituir o titular do cargo em comissão de Co-
ordenador de Apoio aos Ministros, Nível CJ-2, no período de 7 a 11
de julho de 2014.

Min. ANTONIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

PORTARIA No- 50, DE 1º DE JULHO DE 2014

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRA-
BALHO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e de acordo
com o disposto no art. 36 da Lei nº 8.112/90, no art. 20 da Lei nº
11.416/2006, no Anexo IV da Portaria Conjunta nº 3/2007, no art. 32
do ATO.CIF.DILEP.SEGPES.GDGSET.GP.Nº 19/2013, e tendo em
vista o constante do processo TST - nº 502.506/2014-6, resolve:

1 - Tornar sem efeito a PORTARIA CIF.SEGPES.GDG-
SET.GP Nº 49, de 17/6/2014, publicada no DOU de 18/6/2014.

2 - Cessar os efeitos da PORTARIA CIF.SEGPES.GDG-
SET.GP Nº 87, de 24/9/2013, publicada no DOU de 7/10/2013, que
removeu para o Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, a
servidora JULIANE BARBOSA DA SILVA ROQUE, código 48078,
Técnica Judiciária, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal da
Secretaria desta Corte, em permuta com o servidor VINICIUS DE
FREITAS SOARES, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do
Quadro de Pessoal daquele Regional.

3 - Remover, de ofício, para o Tribunal Regional do Tra-
balho da 18ª Região, a servidora JULIANE BARBOSA DA SILVA
ROQUE, código 48078, Técnica Judiciária, Área Administrativa, do
Quadro de Pessoal da Secretaria desta Corte.

Min. ANTONIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN




